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G O VER NO DO ESTADO 
DECRETO N. 23.584, D E 30 D E A G O S T O D E 1954 

Altera dispositivo do Decreto n . 17.698, de 
26 de novembro de 1947. -

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z , GOVERNADOR DO 
ÍSTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por iei, . •/ ' 

Decreta: •. ,. 
Artigo l .o — Os artigos 166 a 168, que constituem a 

Secção V — Do ano letivo, é das férias — do Capítulo 
I do Titulo IV, da Parte I, da Consolidação dás Leis do 
Ensino, aprovada pelo Decreto n. l/.6ã8. ae de no
vembro de ,1947, passam a ter a seguinte redação: 

"Artigo 166 — O ano escolar, nos estabelecimentos 
de ensino primário dó Estado, é dividido em dois (2) pe-
riodos letivos: de dezesseis (16) de fevereiro a trinta (30> 
de junho é de primeiro (l.o) de agosto a quatorze (14» 
de dezembro. " ,' 

Parágrafo l .o Os períodos letivos dos cursos a que 
se refere o artigo 252 desta. Consolidação serão fixados 
pelos Delegados de "Ensino, de acordo com as autoridades 
militares das unidades, junto às quais funcionarem. 

Parágrafo 2.ò — Os Delegados de Ensino poderão pro
por, para. cada escola-rural, períodos letivos especiais,' de j 
acordo com as conveniências locais. ! 

Artigo 167 — São períodos de férias escolares no cur
so primário o mês.dé julho e o período de-quinze (15) de , 
dezembro a quinze,<15> de fevereiro. ^ ; " 

Parágrafo único — Os cursos e escolas a que se re
ferem os narávráfos 1ò s'rt%ò an+e-Jor terão dois .perto , 
dos de férias, respectivamente de um (1) e dois (2)- me- 1 

ses, fixados', de acordo com os. seus períodos letivos. • f 
Artigo 167 — Os trabalhos escolares serão suspensos 

DOS donrngos,-feriados'; *> qv»vndo houver determinação ex
pressa do Chefe do Poder Executivo." 

Artigo 2.o — Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. ' 

Palácio do Governo do Estado ds São Paulo, em <50 
de agosto de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
. José de Moura Resende 

Publicado na Diretoria Geral da Secretária de Es 
tado dos Neeócios do Governo.'em 2 de setembro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Substituto. : '.'.'. 

classe " F ' V lotado na-Diretoria do Ensino- Agrícola, 
da mesma Secretaria, ocupado, em caráter interino,-pelo 
Senhor Albino Canhoto". 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 31 
tíc agosto de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
Renato Costa Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 2 de setembro' de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Substituto. 

D E C R E T O N. 23.587, D E 31 D E A G O S T O D E 1954 

Cria a 2,a e a 3.a Subdelegacia de Po
lícia nas localidades conhecidas, respectivamen
te, por Varginlia e Cedro, no distrito e mu
nicípio de Paraibuna. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ , G O V E R N A D O R . D O 
E S T A D O D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhè são conferidas por lei, 

'Decreta: 
Artigo l .o — Ficam.criadas no,distrito de Paraibuna, 

município do mesmo nome, a 2.a (segunda) e à 3.a (ter
ceira) subdelegadas de polícia; com sede nas localida
des conhecidas, respectivamente, por Varginha e Cedro. 

-Artigo 2.o — As subdelegacias ora criadas e a já exis
tente no mesmo distrito terão competência cumulativa, 
feita a distribuição dò serviço, de acordo cóm as conve
niências deste; pelo'delegado do município. ': ". 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições,em.contrário. 

Palácio do Governo do Estado de'São Paulo, aos 31 
de agosto de 1954. 

" LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
Plinio Cavalcanti de Albuquerque 

: Publicado na Diretoria Geral da-Secretaria de Estado 
dós .Negócios do Governo; aos 2 de setembro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Substituto. 

Artigo 3.o —-. Este decreto enu-ara em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 31 de 
agosto de 1954. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Plinio Cavalcanti de Albuquerque 

Publicado na Diretoria.Geral da Secretar ia de Esiad* 
dos Negócios do Governo, aos 2 de setembro de 1954. 

Carlos de' Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Substituto 

D E C R E T O N . 23.590, D E 31 D E AGOSTO D E 195« 

Cria a 3.a subdelegacia de polícia na loca» 
lidade conhecida pela denomina.ão de Vila V a 
rela, no distrito e município de Poá. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR D O 
E S T A D O D E SAO PAULO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica criada no distrito e município de Poá 

a 3.a (terceira) subdelegacia de polícia, com sede na loca
lidade conhecida pela denominação de Vila Varela. 

Artigo 2.o — ' A subdelegacia ora criada e as Já. exis
tentes no mesmo' distrito terão competência cumulativa, 
feita a distribuição do serviço, de acordo com as conveniên
cias deste, pelo delegado do município, 

. ... Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data dè 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos.33. « f 
agosto de 1954. . 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Plinio Cavalcanti de Albuquerque 

Publicado, na Diretoria Geral da Secretaria de Estade' 
dos Negócios do Governo, aos 2 de setembro de 5.954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth. 
Diretor Geral. Substituto 

DECRETO N. 23 585. D E 31 DE AGOSTO D E 1954... 

- Dispõe sobre a reiotação de cargo. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ , G O V E R N A D O R DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando de suas atribuições e 
nos termos do antigo 22. do decreto-lei n. 14.138. de 18 
de agosto de 1944. 

Decreta: . >;; - - + 
Artigo l .ò ,— Fica relotado no cartório do 19.o oficio 

criminal da comarca' de Sãò Paulo Um (1) cargo de 2.0 
escrevente — padrão " N " T — da Parte Permanente do 
Oradt-o da Justiça, lotado no cartório do 2.o Ofício.priva
tivo de assistência judiciária' da mesma comarca, do qual 
é ocuoante o sr. Antonio Garcia Pereira Júnior. 

Artigo 2.0 — Os vencimentos' doXcargo,-relotado nor 
este decreto continuarão, a ser pagos, no corrente exer
cício, nelas verbas prónrias do orçamento vigente...,, ,-. 

Artigo 3 o — O titulo do *uncionário relotado' por 
este decreto será apostilado pelo, Secretário da Justiça 
e Negócios do interior. * • . • 

Artigo 4.0- —• Este-decreto entrará em. vigor na data 
de sua publicação..; ' ' 

Palácio do Govêrhò- dp Estado-• de-São* Paulo, aos 31 
de agosto de 1954.' 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
EdçaKf Bautista Pereira 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria dé Está? 
do dos NegóHos do Governo, aos 2.de setembro'dé 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Substituto. . . f . 

DECRETO N. 23.586, D E 31 D E AGOSTO D E 1954 

Dá nova redação.ao artigo l .ò do Decreto 
ri. 'V ^ ' - B , ' de 10' de novembro de 1953. 

LUCêP - N O G IJvfí-RA ' GARCEZ , G O V E R N A D O R D O 
ESTADO DE 8 Ã Ò P A U L O no úsò de suas atribuições 
legais,, .- -,"".' : ' . ' : • ' • - ; • . . " . ' '; --•• • •.'•' '- : ' ."'•_ 

Oeereta:",4 <.;•'> . .•> -. •.'' ; ' ... ,''•' * -
Artigo único —r. Passa a,.ter, a. seguinte, redação o 

-artli?o l .o.do Decreto h..22.867-B, de 10 'de-.Novembro 
-de Í953: 'tFicavrélotado ,rio..Dpnn vt" ,--''"to» dà ;.Prod ,:^o 
Animal, dá Secretária..de-Èstado dos Negócios da Agri^ 
sultura, 1 (um) cargo de. Auxiliar, de Defesa Agrícola, 

D E C R E T O N . 23.588, D E 31 D E AGOSTO D E 1954 . 

Cria a 2.n Subdelegacia de Polícia na lo
calidade conhecida pela denominação de Cipó, 
no distrito de Embú-Guaçú, município de Ita-
pecerica da Serra. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, s • 

Decreta: 
Artigo l i o — Ficá criada no distrito de Embú-Guáçú, 

-município dé Itápecerica d a Serra, a 2.a (segunda) sub
delegacia de policia, Com .sede na localidade conhecida 
pela denominação de Cipó. ' '' 

Artigo 2.0 — A subdelegacia ora criada e a já exis
tente no mesmo -distrito terão competência cumulativa, 
feita a distribuição dó serviço, de acordo "com as conve
niências deste, -pelo delegado do município/ , 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na datá 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

'" Palácio do Governo do Estado ide São Paulo, aos 31 
de agosto de 1954. , - - ^ 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
. Plinio Cavalcanti de Albuquerque 

Publicado na Diretoria Geral da Secretária de Estado 
dos líegócíôs do Governo, aos 2 de setembro de" 1954." 

.' - Carlos dé' Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Substituto. 

D E C R E T O N . 23.589, D E 31 D E AGOSTO D E 1954 

- Cria. a 3.a subdelegaria de polícia na loca. 
.lidade conhecida pela denominação de Bom Re
tiro» no distrito e município de Angatuba. . 

; - L U C A S N O G U E I R A GARCEZ , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E SÃO PAULO, usando das atribuições que lhe 
são confer idas pdr lei, ' / >•„ ' . . . 

• . Decreta:'. „•'•'• • v . • 
.. 'Artigo* 1.0*^- Fica, criada "no distrito de'Angatuba, mu

nicípio "dò mesmo nome,:a-3.a (terceira) subdelegacia de 
politica', com sede na localidade conhecida pela denomina
ção de Bom:,Retiro. -." , ^ 

-Artigo 2.0 ~ A 'subdelegacia. ora criada- e as • já exis
tentes no-mesmo: distrito terão competência,cumulativa, 
fe i ta .a distribuição do serviço, de-ácôrdocOJmas conveniêri-
cias deste, pelo delegado do município. 

D E C R E T O N..' 23.591," D E 31 D E AGOSTO R E 1954. 

Cria i i a e 5.a subdelegacias de polícia ns» 
localidades conhecidas, respectivamente, por 
Freguesia da Escada e Santa Catarina, no dis
trito e município de Guararema. -

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , GOVERNADOR DO
E S T A D O D E SAO PAULO, usando dás atribuições que lhe 
são.conferidas por lei, • 

*' Decreta': . : ; 
Artigo l.o Ficam criadas no distrito de Guararema, 

municipio do mesmo»nome, a 4.á (quarta) e a 5a (quinta) 
subdelegacias dé policia, com sede nas localidades conhe
cidas, respectivamente, por Freguesia' da Escada e Santa % 
Catarina. / . . " . 

Artigo 2.o — As'subdelegacias.ora criadas e as já exis
tentes no mesmo distrito terão competência cumulativa, 
feita a distribuição do serviço,, de ácôrdo com" as conveniên
cias deste, pelo delegado do município. . . . 

Artigo 3̂.o — Este decreto entrará em vigor ha.data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário., 

Palácio do Governo do Estado dé São Paulo, aos 31 d® 
agosto dé 1954. 

: LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
Plínio Cavalcanti de Albuquerque 

• Publicado ha Diretoria Geral da Secretaria' de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 2:de setembro de 1954. 

. Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

DECRETO N. 23.592, D E 31 D E A G O S T O D E 1954 

Cria a-21» subdelegacia de polícia dá 13.» 
Circunscrição dá Capital — Casa Verde, na 
localidade conhecida por Vila ;Nova' C » » 
ehoeirinha. , : , . í * , 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , GOVERNADOR D O 
E S T A D O D E SAO PAULO, usando das atribuições que ih© 
são conferidas "por. lei, . ' ','• ' ' 

.'Decreta: 1 ... 
•' Artigo l . o — Pica criada na 13.a Circunscrição Pol i 

cial da Capital — Casa Verde — a 21 .a (vigésima primei
ra) subdelegacia de polícia, com sede ná localidade conhe
cida-por Vila NOva Cáchoeirtoha'. 

- ' Artigo 2.o — A Subdelegacia ora-criada -e as jâ exis
tentes n a mesma Circunscrição terão competência cumu
l a t i va , fe i ta a distribuição do serviço de acordo cem ss 
conveniências deste, pelo delegado da Circunscrição. 

A r t i e o . 3 . o — E s t e decreto entrará-em vigor na data 
de sua publicação,-revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dò Gove rno do Estado de ião Pau lo , ao* 
SI de agosto de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA GW"1*? 
Piinio Cã-ralcanti de Albuquerque. 

." '.'.Publicado-"nà D i r e t o r i a "Gera l " . da Se-.r»toria/-de-Esta» 
dòs Negócios do Governo, aos 2 dé setembro de 1954 

••'Càríf?" •de'.Aîbnwttcrqde Seiffarth — Direto* 
. . . G e r a l , Subst i tuto - -

Imprensa''Oiiciáj 
•sí<s. '<7iríá ' i 


